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DECISÃO

  

Processo nº 2020046986

  

PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Decisão n.: PL/RS-100/2022
Sessão: Plenária Extraordinária n. 1/2022
Data: 10 de junho de 2022
Interessado: Engenheiro Civil Thiago Merode Bujak
Referência: Processo n. 2020046986.
Ementa: Conhece o recurso interposto pelo interessado, para no mérito, negar-lhe provimento.
 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul -
CREA-RS, reunido extraordinariamente, de forma remota, pelo aplica�vo Zoom analisando o processo em
epígrafe, que trata requerimento de interrupção de registro profissional, apresentado pelo Engenheiro
Civil THIAGO MERODE BUJAK, alegando não atuar na área, pois suas a�vidades são ligadas ao financeiro
da empresa Votoran�m Cimentos, onde desenvolve a�vidades de Assistente de Desenvolvimento de
Mercado (Laboratorista). Apresenta a Carteira de Trabalho e Previdência Social (doc. SEI 0333350) que
comprova sua contratação pela empresa Votoran�m Cimentos S/A para o cargo de Laboratorista
Concreto - CBO 301110, considerando a Lei nº 5194/66 em seu art. 6º, alínea "a", que dispõe que
"Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo a pessoa �sica ou
jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que
trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais"; considerando a Resolução do CONFEA
nº 218, que define em seu art. 07, as a�vidades profissionais dos engenheiros civis nos seguintes termos:
"o desempenho das a�vidades 01 a 18 do ar�go 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas,
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento;
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços
afins e correlatos"; considerando a Resolução 1007/03: Art. 30 - "A interrupção do registro é facultado ao
profissional registrado que não pretende exercer sua profissão e que atenda às seguintes condições: II -
não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou
processo sele�vo tenha sido exigido �tulo profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e
Considerando a declaração da empresa informando quais as a�vidades desempenhadas pelo profissional
enquanto vinculado a ela, e considerando a recente solicitação do profissional informando do término de
seu vínculo com a Votoran�m e afirmando que gostaria de rea�var seu registro, propondo-se a pagar
seus débitos com o Crea-RS referentes ao período anterior ao pedido de interrupção e voltar a pagar
quando o registro for rea�vado, ficando em aberto o débito referente ao período em que ficou no
aguardo da solução para o seu requerimento, no qual não teria u�lizado seu registro, decidiu, por
unanimidade, aprovar o relatório e voto fundamentado, proferido pelo conselheiro EDUARDO SCHIMITT
DA SILVA, nos seguintes termos: “Voto: Com base nas informações prestadas pelo profissional e pela
empresa Votoran�m, nosso entendimento é o mesmo que o da Câmara Especializada de Engenharia Civil
e Agrimensura, ou seja, as a�vidades que exerceu enquanto vinculado à citada empresa foram a�vidades
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de engenharia, que requerem o registro neste Conselho. Sendo assim, somos pelo indeferimento da
interrupção de registro do Engenheiro Civil THIAGO MERODE BUJAK, até a data do encerramento do
vínculo emprega�cio, a ser comprovada perante o Departamento de Registro do Crea-RS mediante
apresentação de cópia (digital) de sua Carteira de Trabalho - CTPS - da folha 08 até a úl�ma folha em que
constarem anotações. Para que seja efetuada a interrupção do registro, na data do encerramento do
vínculo emprega�cio, o profissional deverá pagar seus débitos até essa data e após a quitação dos
débitos e a efe�vação da interrupção do registro poderá requerer a rea�vação de mesmo, apresentando
a documentação necessária.”. Presidiu a votação a Engenheira Ambiental NANCI CRISTIANE JOSINA
WALTER, Presidente do CREA-RS. Presentes os conselheiros  Adalberto Gularte Schafer, Adão Roberto
Rodrigues Villaverde, Adelir José Strieder, Airton José Monteiro, Alan Ioria� Colombelli, Alberto Stochero,
Aldo Juliano Zamberlan Maraschin, Alessandro Gomes Preissler, Alexandre Zilmer, André Santana
Stolaruck,  Angelica de Oliveira Henriques, Antônio Alcindo Medeiros Piekala, Ari Henrique Uriar�,
Augusto Renato Ribeiro Damiani, Biane de Castro, Carlos Giovani Fontana, Carlos Roberto Santos da
Silveira, Caroline Daiane Raduns, Cassiana Roberta Lizzoni Michelin, Cassiano Machado da Silva, Charles
Leonardo Israel, Chris�ane Brisolara de Freitas, Cibele Rosa Gracioli, Cláudia Diehl, Claudio Akila Otani, 
Cynthia Vieira Bona�o, Daisy Munhoz Goulart, Diogo Adriano Barbosa, Dorli Pereira Silva, Edgar Bortolini,
Edison Bisognin Cantarelli, Eduardo de Brito Souto, Eduardo de Brito Souto,  Eduardo Noll, Eduardo
Schimi� da Silva, Elemar Porsche, Elisabete Gabrielli, Fernanda Pacheco, Fernando Luiz Carvalho da Silva,
Fernando Mar�ns Limongi, Fernando Sabedo�, Gelson Pelegrini, Hilário Pires, Isabel Pi�a Klein, Isabela
Leal da Silva Cardoso, Ivo Germano Hoffmann, Jerson José Spohr, João Luís de Oliveira Collares Machado,
Joaquim José Schuck, Jorge Alberto Souza Cunha, José Luiz Tragnago, Juarez Morbini Lopes, Ká�a Adriana
de Messa Anacleto, Lauro Mario, Leandro Nunes de Souza, Lélio Gomes Brod, Lia Maria Herzer Quintana,
Luciano Roberto Grando, Luiz Antônio Ratkiewicz, Luiz Carlos Cruz de Melo Sereno, Luiz Carlos
Karnikowski de Oliveira, Luiz Fernando Gerhard, Luiz Geraldo Cervi, Maércio de Almeida Flores Cruz,
Marcelino Hopp, Marcelo Pelisoli Holz, Marcelo Suarez Saldanha, Marcelo Zunino, Márcio Wrague Moura,
Marco Antônio Fontoura Hansen, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Marino José Greco, Matheus
Stapassoli Piato, Miriam Felicidade Cischini, Nelson Agos�nho Burille, Nelson Kalil Moussalle, Nilza Luiz
Venturini Zampieri, Orlando Pedro Michelli, Paulo Ricardo Facchin, Plinio Luiz Ceru� Júnior, Rafael
Luciano Dalcin, Renata Farias Oliveira, Rene Reinaldo Emmel Junior, Ricardo Girardi,  Ricardo Santor
Grando, Ricardo Teobaldo Antoniazzi, Rodrigo Sanchotene Thoma, Rogério Peracchia Machado, Ronaldo
Hoffmann, Roque Ru�li, Roselaine Cris�na Mignoni, Sandro Donato Pavana�o Ceren�ni, Tamara França
Machado, Ubiratan Oro, Vilson Antônio Klein, Vinicius Leônidas Curcio, Vitor Jorge Dabull Richi e Vulmar
Silveira Leite.     

Cien�fique-se e cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO DA SILVEIRA SOARES, Apoio Administra�vo,
em 26/07/2022, às 16:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NANCI CRISTIANE JOSINA WALTER, Presidente, em
27/07/2022, às 15:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.crea-rs.org.br/validar.html,
informando o código verificador 1093035 e o código CRC 7BB85433.
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